
RETIFICAÇÃO Nº 02

Edital PROGRAD nº 72/2024 de 15 de janeiro de 2024

PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NOS CURSOS DE GRADUAÇÃO DA UFCSPA SiSU 2024

A PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE
PORTO  ALEGRE  (UFCSPA)  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  estatutárias  e  regimentais,  torna
pública a RETIFICAÇÃO Nº 02 do Processo Sele�vo para ingresso nos cursos de graduação da UFCSPA - SiSU
2024.

No Item 5 -  DO PROCESSO DE MATRÍCULA DA CHAMADA REGULAR E DOS CANDIDATOS
HABILITADOS PELA LISTA DE ESPERA DA UFCSPA

Subitem 5.1.1, alínea "a"

Onde se lê:

Chamada 1ª FASE

Chamada Regular – Ampla Concorrência e Modalidade de Cotas Consultar
Comunicado Oficial nº02

das 8h do dia 01/02 até às 13h
do dia 06/02/2024

Manifestação de Interesse para os Chamamentos da Lista de Espera –
Candidatos Classificados para a AMPLA CONCORRÊNCIA

Das 8h do dia 19 /02 até às 17h
do dia 20/02/2024

Manifestação de Interesse para os Chamamentos da Lista de Espera –
Candidatos Classificados pelas MODALIDADE DE COTAS

Das 8h do dia 26 /02 até às 17h
do dia 27/02/2024

Leia-se:

Chamada 1ª FASE

Chamada Regular – Ampla Concorrência e Modalidade de Cotas Consultar
Comunicado Oficial nº04

Das 8h do dia 01/02 até às 16h
do dia 07/02/2024

Manifestação de Interesse para os Chamamentos da Lista de Espera –
Candidatos Classificados para a AMPLA CONCORRÊNCIA

Das 8h do dia 19 /02 até às 17h
do dia 20/02/2024

Manifestação de Interesse para os Chamamentos da Lista de Espera –
Candidatos Classificados pelas MODALIDADE DE COTAS

Das 8h do dia 26 /02 até às 17h
do dia 27/02/2024

Subitem 5.1.2.,

Onde se lê:

5.1.2.  O  serviço  de  envio  da  documentação  por  meio  do  Portal  do  Candidato  será
interrompido às 13h (treze horas), horário de Brasília, do úl�mo dia do prazo estabelecido para a conclusão
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do envio da documentação, de acordo com a sua chamada, considerando sempre sábados, domingos ou
feriados como dias disponíveis para u�lização do sistema.

Leia-se:

5.1.2.  O  serviço  de  envio  da  documentação  por  meio  do  Portal  do  Candidato  será
interrompido  às  16h  (dezesseis  horas)  para  a  Chamada  Regular  e  às  17h  (dezessete  horas)  para  a
Manifestação de Interesse, tendo como base o horário de Brasília e úl�mo dia do prazo estabelecido para a
conclusão do envio da documentação, de acordo com a sua chamada, e considerando sempre sábados,
domingos ou feriados como dias disponíveis para u�lização do sistema.

_______________________________________________________________________________________________________________

No Item 6 - DAS COMISSÕES DE VERIFICAÇÃO (todas as modalidades) E PROCEDIMENTOS
PARA ANÁLISE

Subitem 6.1.19.,

Onde se lê:

6.1.19.  Os  candidatos  autodeclarados  indígenas  (LB_PPI  e  LI_PPI)  deverão  enviar
eletronicamente, além dos documentos necessários de acordo com a modalidade de inscrição, a Declaração
de  Etnia  e  de  Vínculo  com  Comunidade  Indígena,  disponível  em  ,  assinada  por  01(uma)  Liderança  da
Comunidade  Indígena  e  02  (duas)  testemunhas  pertencentes  à  Comunidade  Indígena  para  análise  e
validação pela comissão competente.

Leia-se:

6.1.19.  Os  candidatos  autodeclarados  indígenas  (LB_PPI  e  LI_PPI)  deverão  enviar
eletronicamente, além dos documentos necessários de acordo com a modalidade de inscrição, a Declaração
de  Etnia  e  de  Vínculo  com  Comunidade  Indígena,  disponível  em  ,  assinada  por  01(uma)  Liderança  da
Comunidade  Indígena  e  02  (duas)  testemunhas  pertencentes  à  Comunidade  Indígena  para  análise  e
validação  pela  comissão  competente.  Os  candidatos  autodeclarados  indígenas  (LB_PPI  e  LI_PPI)  não
par�cipam do procedimento de aferição.

_______________________________________________________________________________________________________________

* As demais disposições do Edital  PROGRAD nº 71/2023, de 15 de janeiro de 2024, e da
Re�ficação Nº 01, de Porto Alegre, 23 de janeiro de 2024, permanecem inalteradas.

Porto Alegre, 30 de janeiro de 2024.

MÁRCIA ROSA DA COSTA

Pró-Reitora de Graduação
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Documento assinado eletronicamente por Márcia Rosa da Costa, Pró-Reitora de Graduação, em
30/01/2024, às 16:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufcspa.edu.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 1825991 e o código CRC 7335E6E4.
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